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E M E N T A : -  Cria o Nucleo de Artes da Un ive r s ^  
dade Federal do Pari.

0 R E I T O R  DA U N I V E R S I D A D E  FEDERA L DO PARÃ, no 
^ 6 0  das at rib uiç ões que lhe c o n f e r e m  o Est at uto e o Regimen 
to Geral, e em cumpr im ento ã decisão do egrégio Conselho
U n i v er si tário,  em sessão rea l i z a d a  no dia 15 de março de
1990, pr omu l g a  a seguin te

R E S O L U Ç Ã O  :

Art. 19 Fica au tor i z a d a  a criação do NÚcleo de Artes da Un^ 
ver s i d a d e  Feder al do Para, como orgao de integraçao. 
Pa rá grafo Onico. 0 Reitor d e si gn ara Comiss ão de

Im p l a n t a ç a o  para elaboraçao, no 
prazo de trinta dias, do projeto 
de Reg i m e n t o  Interno do Nucleo de 
Artes, que será submet ido ã apr^ 
ciaçao do Co nse lho Universitá rio .

Art. 29 Esta R e so lu ção entra em vigor na data de sua aprov£ 
çao .

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  Federal do Pará, em 
15 de março de 1990.
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